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GESTÃO 
2017/2020 

 

 
 

DECRETO N° 106/2018 

07 DE SETEMBRO DE 2018 

 

 

DECLARA LUTO OFICIAL EM JAPOATÃ/SE 

PELO FALECIMENTO DO SENHOR 

GIMARCOS EVANGELISTA DE ALCANTARA, 

EX-PREFEITO MUNICIPAL. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPOATÃ, Estado de Sergipe, JOSÉ MAGNO DA 

SILVA no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município. 

 

CONSIDERANDO o lamentável falecimento do ex-prefeito e munícipe Sr. Gimarcos 

Evangelista de Alcântara; 

 

CONSIDERANDO os precisos trabalhos dedicados a toda comunidade Japoatanense no 

decorrer da sua vida como cidadão, assim como quando da representação na Prefeitura Municipal; 

 

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade, à vista da solidariedade, 

sentimento de dor e saudade que emerge pela perda de um cidadão exemplar, de ilibado espírito 

público; 

CONSIDERANDO o respeito a todos os familiares e próximos; 

 

CONSIDERANDO o dever do Poder Público do Município de Japoatã em render e 

prestar justas homenagens àquele que com o seu trabalho, exemplo e dedicação, contribuiu para o 

crescimento e melhorias da Coletividade, 

DECRETA: 

Art. 1º Luto Oficial no Município de Japoatã, por 03 (três) dias contados desta data, pelo 

falecimento do Sr. Gimarcos Evangelista de Alcântara, que, em vida, prestou serviços a esta 

municipalidade, tendo exercido o respeitável cargo de Prefeito. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Japoatã/SE, 07 de Setembro de 2018.  

 

                                           JOSÉ MAGNO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO 
 

07/09/2018 
 

Japoatã – SE 

 
07 de Setembro de 2018. 

 

Petruciane da Silva Siqueira 
Secretária de Administração 

Decreto n° 303/2017. 


